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Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei nº 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2023

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2530570

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO SECRETÁRIO
DE 06/12/2023

PROCESSO Nº SEI-390003/000273/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2530595

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 06.12.2023

PROCESSO Nº SEI-390001/000290/2023 - AUTORIZO, em conformi-
dade ao Processo nº SEI-360050/001788/2023.

Id: 2530733

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 495 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

ALTERA OS MEMBROS DA COMISSÃO PER-
MANENTE DE TOMADA DE CONTAS E TO-
MADA DE CONTAS ESPECIAL NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAES-
TRUTURA OBRAS PÚBLICAS - SEIOP, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-460001/000046/2023, e

CONSIDERANDO:

- o teor da Deliberação n° 279, de 24 de agosto de 2017, do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ, que Dispõe sobre
a instauração e a organização de procedimentos de tomadas de con-
tas no âmbito da administração pública, direta e indireta, estadual e
municipal, e disciplina seu encaminhamento ao Tribunal de Contas;

- a Instrução Normativa n° 22/2013, da Auditoria Geral do Estado do
Rio de Janeiro, que estabelece normas de instauração, organização e
certificação de Tomadas de Contas;

- que a presente Resolução não acarretará aumento de despesa, pois
cria órgão interno permanente composto por servidores ocupantes de
cargo já existente na SEIOP;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão Permanente de Tomada de
Contas e Tomada de Contas Especial no âmbito da Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, composta por 03
(três) membros titulares, sendo 01 (um) Presidente, 01 (um) suplente
e 01 (um) secretário, todos servidores públicos, titulares de cargo ou
emprego público, de provimento efetivo nos moldes do artigo 6° da
Deliberação n° 279 do TCE/RJ.

Art. 2º - A Comissão Permanente de Tomada de Contas e Tomada de
Contas Especial será composta pelos seguintes servidores:

MEMBROS:
Armando Alves Lavouras Junior - ID Funcional: 5007688-4;
Ester Caetano Vianna de Mello Oliveira - ID Funcional: 4347924-0;
Célia Giovana Carnaval Baptista - ID Funcional: 4409250-4.

Art. 3º - Caberá ao Armando Alves Lavouras Junior a Presidência da
presente Comissão Permanente de Tomada de Contas e Tomada de
Contas Especial, à Ester Caetano Vianna de Mello Oliveira a suplên-
cia e à Célia Giovana Carnaval Baptista a função de secretário.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a contar de 01 de dezembro de 2023.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2530531

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 496 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES, A CONTAR DE
05/12/2023, PARA O EXERCÍCIO DE GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 020/2022,
CELEBRADO ENTRE A ANTIGA SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS,
ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE IN-
FRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS E A
EMPRESA A.R.C. VIEIRA ENGENHARIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-170026/002183/2021, e

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 020/2022, que tem por
objeto a "ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO
DA OBRA DE ADAPTAÇÃO DA PONTE FERROVIÁRIA, VISANDO A
IMPLANTAÇÃO DE PISTA PARA AUTOMÓVEIS, PASSARELA DE
PEDESTRE E CICLOVIA, NO MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREI-
RA/RJ", Processo Administrativo SEI-170026/002183/2021.

G E S TO R :
Washington Luiz Pereira, ID. Funcional nº 5128837-0;
Suplente: Jaqueline Pastorio, ID. Funcional nº 5142305-7.

FISCAIS TÉCNICOS:
Humberto Alejandro Vasquez Jordão, ID. Funcional nº 5106578-9;
Jorge José Gonçalves Ferreira, ID. Funcional nº 5133539-5;
Suplente: Higor Guedes da Gama, ID. Funcional nº 5141190-3.

FISCAL ADMINISTRATIVO:
Andrea Alves Senna de Aquino, ID. Funcional nº 5143815-1;
Suplente: Rodrigo Silva de, ID. Funcional nº 5140861-9

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
e surtirá efeitos a contar de 05 de dezembro de 2023.

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP

Id: 2530698

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 497 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 041/2022, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA ANTIGA
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES -
SECID, ATUAL SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS -
SEIOP E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA CONS-
TRUTORA LYTORÂNEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/000843/2021,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 041/2022, que tem por
objeto a implantação de "OBRAS DE INFRAESTRUTURA, POR MEIO
DA IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRENAGEM, PAVIMEN-
TAÇÃO, CALÇAMENTO E SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI - RJ", Processo Administrativo
nº SEI-330018/000843/2021.

- GESTOR:
Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jaqueline Pastorio - ID Funcional: 5142305-7

- FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Martins Carneiro - ID Funcional: 5143901-8
Jorge José Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5
Suplente: Izadora dos Anjos Nascimento Coe - ID Funcional:
5143775-9

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Andrea Alves Senna de Aquino - ID Funcional: 5143815-1
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 06 de dezembro de 2023.

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2530715

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEIOP Nº 498 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 009/2023, CELEBRADO PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
CIDADES - SEIC, ATUAL SECRETARIA DE
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS - SEIOP E A EMPRESA CONSTRU-
TORA LITORÂNEA S.A.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
PÚBLICAS, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto
no Processo nº SEI-330018/001141/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016,

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 009/2023, que tem por
objeto a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, COM ELABORAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS DO BAIRRO VALDARIOSA-

QUEIMADOS - RJ", Processo Administrativo nº SEI-
3 3 0 0 1 8 / 0 0 11 4 1 / 2 0 2 2 .

- GESTOR:
Washington Luiz Pereira - ID Funcional: 5128837-0
Suplente: Jaqueline Pastorio - ID Funcional: 5142305-7

- FISCAIS TÉCNICOS:
Igor Martins Carneiro - ID Funcional: 5143901-8
Jorge José Gonçalves Ferreira - ID Funcional: 5133539-5
Suplente: Izadora dos Anjos Nascimento Coe - ID Funcional:
5143775-9

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Alves Senna de Aquino - ID Funcional: 5143815-1
Suplente: Juliana Ferreira Gazolla - ID Funcional: 5109722-2

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 06 de dezembro de 2023.

Rio de Janeiro, 07 de dezembro de 2023

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Id: 2530716

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 06.12.2023

PROCESSO N° SEI-330018/000388/2023 - CONCEDO Auxílio Fune-
ral, em favor de SIMONE SOARES SILVA, no valor de R$ 2.876,85
(dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos),
face ao óbito do ex-servidor JOSE SOARES SILVA, ID n° 1584065,
nos termos da Resolução SARE n° 3005/03, Portaria SUPRE/SEPLAG
n° 220/75, art. 33, inciso VIII, Leis n° 9.717/98 (alterada pela Lei n°
1488/89), em conformidade com o Decreto n° 42.477, de 27/05/2010.

Id: 2530528

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 06.12.2023

PROCESSO N° SEI-460001/001934/2023 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa CS BRASIL FROTAS LTDA, inscrita no CNPJ nº
27.595.780/0001-16, no valor de R$ 7.133,03 (sete mil cento e trinta e
três reais e três centavos), referente ao Contrato nº 017/2021, que
tem por objeto a prestação de serviços de locação de veículos, re-
ferentes aos serviços descritos nas faturas nºs 209570414 e
209570413, emitidas em 29/06/2022, conforme os documentos acos-
tados nos autos do presente administrativo.

Id: 2530529

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 06.12.2023

PROCESSO N° SEI-170026/003314/2022 - RECONHEÇO a dívida em
favor da empresa Serplex Engenharia Ltda Epp, inscrita no CNPJ nº
33.049.586/0001-38, no valor de R$ 122.935,53 (cento e vinte e dois
mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e três centavos), re-
ferente ao Contrato nº 005/2021, que tem por objeto a execução de
obra pública com vistas à elaboração de projeto executivo e execução
de obras de reforma e revitalização da Praça Figueirão, bairro Muriqui,
no Município de Mangaratiba/RJ, referente aos serviços descritos na No-
ta Fiscal - NF n° 298 (41389515), emitida em 30/09/2022, conforme os
documentos acostados nos autos do presente administrativo.

Id: 2530530

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA ITERJ Nº 329 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

ALTERA SUBUNIDADE PATRIMONIAL DESTE
ITERJ, DESIGNANDO NOVOS ENCARREGA-
DOS PATRIMONIAIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, autarquia vinculada à SE-
CRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES - SEIC,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso II, do Anexo
I ao Decreto nº 26.818, de 31 de julho de 2000, e

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018;

- as Portarias PRES/ITERJ SEI nº 121/2014, 255/2021 e nº 318/2023;
e

- o Processo nº SEI-330020/000107/2020;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar o Art. 2º da Portaria PRES./ITERJ nº 255, de 12 de
agosto de 2021, passando o Quadro de Encarregados de Subunida-
des de Controle Patrimonial de Bens Móveis constante no Art. 3º da
Portaria PRES/ITERJ nº 121, de 04 de setembro de 2014, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art 3º. (...)
IIIa - Diretoria de Administração e Finanças, Gerência de Re-
cursos Humanos e Almoxarifado - Daiane Pereira de Sousa
Augusto, Técnico Assistente, ID Funcional 5096100-4;
IIIb - Gerência de Administração e Finanças, Sala de Reu-
nião da DIRAF, Áreas Comuns do 5º Andar e Áreas Comuns
da Sede - Victor Barcelos Antunes, Assistente II, ID. Funcio-
nal nº 5145090-9; (...)"

Art. 2º - A criação de Subunidades e as designações de servidores
de que trata esta Portaria:

I - não representa criação de setor, cargo, função ou qualquer outro
aumento de despesa;

II - é feita sem prejuízo ao cumprimento das funções inerentes aos
cargos dos servidores designados, inclusive aquelas determinadas na
Portaria PRES./ITERJ nº 285/2022 de 01 de junho de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2023

ROBSON DA SILVA CLAUDINO
Presidente do ITERJ

Id: 2530657

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 04.12.2023

DESIGNA, a contar de 30.11.2023, os servidores NEWTON RODRI-
GUES MOREIRA JUNIOR, Diretor da DOC III, ID funcional nº
4373579-7, como gestor; ANTÔNIO THADEU FERREIRA MAZZONI,
Chefe da 12ª ROC, Id. Funcional n° 4373228-3, RENATO ALVES RO-
MERO, Chefe da 11ª ROC, Id. Funcional n° 4373778-1, e LEONAR-
DO DUQUE DE SOUZA, Chefe da 2ª ROC, Id. Funcional n° 5142871-
7; instituindo a comissão para fins de fiscalização, referente à pres-
tação de serviços ao objeto do Processo Administrativo nº SEI-
330026/000040/2021, a favor da PLURAL ENGENHARIA LTDA-ME,
relativo ao Contrato nº 054/2021, ficando revogado, com validade a
partir de 30/11/2023, o inteiro teor do Ato do Diretor da DOC-Regional
III, Publicado no D.O. nº 229, pg. 21 de 06/12/2021, pertinente a Co-
missão de Fiscalização Processo nº SEI-330026/000040/2021.

Id: 2530683

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 04.12.2023

NOMEIA, com validade a contar de 01 de dezembro de 2023, E VA L -
DO JOSE FERREIRA DE MENDONÇA, CPF 796.690.267-68, para
exercer o cargo em comissão de Adjunto-I, Símbolo DAÍ-5, da Dire-
toria Geral de Administração e Finanças, da Fundação Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, da
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, do
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-330032/010877/2023.

Id: 2530259

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO DO PRESIDENTE
DE 05.12.2023

NOMEIA, com validade a contar de 01 de novembro de 2023, LUIZ
CALIXTO MONTEIRO, CPF 003.359.447-36, para exercer o cargo em
comissão de Adjunto-I, Símbolo DAÍ-5, da Chefia de Gabinete da Fun-
dação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de
Janeiro - DER/RJ, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras
Públicas - SEIOP, do Quadro Permanente de Pessoal Civil do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
330032/010912/2023.

Id: 2530258
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